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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO.
REVISÃO DE CONTRATO.  FINANCIAMENTO DE
VEÍCULO. SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E
PROMOTORA  DE  VENDAS.  COBRANÇAS
ABUSIVAS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
SEGUIMENTO NEGADO. 

− Serviços de Terceiros. Ausente especificação
no contrato. Valor cobrado que se mostra abusivo.
Ilegalidade declarada. 

- Despesa  com  promotora  de  vendas.
Cobranças  indevida.  Transferência  de  custo
administrativo  ao  consumidor,  além  de  não  haver
autorização do Banco Central.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco ITAUCARD,

irresignado com a Sentença proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de

Cabedelo-PB, que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na

Ação Revisional de Contrato proposta por Ricardo Costa Barros, declarando

ilegal  as  tarifas  denominadas  ressarcimento  de  serviços  de  terceiros  e

promotora de venda, condenando-o à devolução, de forma simples, do valor de

R$5.844,80 (cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)
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(fls. 70/75).  

Nas razões da Apelação, o Promovido pugna pela observância

do  contrato,  afirmando  que  “as  tarifas  denominadas  pelo  Recorrido  como

cobrança indevida trata-se do custo efetivo total, a CET em contratos bancários

de financiamento de móveis, trata-se de ressarcimento de custo gerado pela

contratação  dos  serviços  de  as  agências  recebedoras,  prática  esta

devidamente  prevista  no  instrumento  contratual,  de  acordo  com  condições

expostas, em sede de negociação, com a anuência do cliente” (fl. 87).  

Pleiteia, assim, a reforma da  Sentença, para que seja julgado

improcedentes  os  pedidos  formulados  pelo  Autor,  mantendo-se  todas  as

cláusulas contratuais (fl. 90). 

Contrarrazões às fls. 95/100.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento da

Apelação (fls.106/110).

É o relatório. 

DECIDO

Conheço o Apelo, tendo em vista que o Recurso atende aos

pressupostos  recursais,  tais  como:  cabimento,  legitimidade,  interesse,

regularidade formal, tempestividade (fls. 76/77), inexistência de fato impeditivo

ou extintivo do poder de recorrer. Preparo devidamente recolhido (fls. 92/93). 

MÉRITO

SERVIÇOS DE TERCEIRO

Com relação a este encargo, a Resolução nº 3.518/64 do CMN

autorizou  a  possibilidade das  Instituições  Financeiras  em  efetuar  a  sua

cobrança, conforme art.1º,III, que segue:
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Art. 1º A cobrança de tarifas pela prestação de serviços
por parte das instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve
estar prevista no contrato firmado entre a instituição e o
cliente  ou  ter  sido  o  respectivo  serviço  previamente
autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário”.
(...);
III - não se caracteriza como tarifa o ressarcimento de
despesas decorrentes de prestação de serviços por
terceiros, podendo seu valor ser cobrado  desde que
devidamente explicitado no contrato de operação de
crédito ou de arrendamento mercantil. 

Como visto, não há que se falar em ilegalidade da cobrança de

despesas  decorrentes  de  prestações  de  serviços  de  terceiros,  quando

devidamente explicitado no contrato.

Entretanto,  no  caso  concreto  não  foi  observada  a  ressalva

constante  na Resolução acima,  tendo  em vista  que  a  Instituição  Financeira

apenas  fez  constar,  no  contrato,  o  valor  total  de  R$5.663,80  (cinco  mil,

seiscentos e sessenta e três reais e oitenta centavos) cobrado desta tarifa, sem,

contudo, precisar, expressamente, quais seriam os serviços abrangidos.

Não  bastasse  isso,  verifica-se  além  da  ilegalidade,  a

abusividade, visto que o valor acima cobrado é exorbitante e ultrapassa 5% do

montante  principal  financiado  de  R$  55.872,90  (cinquenta  e  cinco  mil,

oitocentos e setenta e dois reais e noventa centavos), motivo pelo qual, tem-se

a abusividade de sua cobrança.

Diante dessa realidade, onde se verifica a abusividade e a falta

de  transparência  do  contrato  em  relação  à  despesa  com  o  denominado

encargo, entendo que a sua cobrança, além de não atender a advertência da

Resolução nº 3.518/64, ainda afronta as regras inseridas no Código de Defesa

do Consumidor.

DESPESA COM PROMOTORA DE VENDAS 

Após  a  Resolução  do  Conselho  Monetário  Nacional  nº

3.518/2007, em vigor a partir de 30.04.2008, a cobrança dos serviços bancários
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para as pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em

norma padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, o que

não está incluído pelo Banco Central não pode ser cobrado.

O  que  se  tem  verificado  é  que  as  Instituições  Financeiras

transferem  indevidamente  o  custo  administrativo  das  contratações  ao

consumidor contratante, violando, assim, o art.51, IV, do CDC.

Desse modo,  analisando a  Resolução  citada,  verifica-se  que

não restou demonstrada a autorização do Banco Central, descabendo, pois, a

cobrança da referida tarifa.

A propósito: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. INCIDÊNCIA
DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  (…)
COBRANÇA  DE  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E
PROMOTORA  DE  VENDAS.  Nulidade  no  caso
concreto.  Ausência  de  transparência.  Contrato
informa  apenas  o  valor  total  cobrado  a  título  de
serviços de terceiros sem, contudo, especificar quais
as  despesas  que  englobam  tal  valor.  Afronta  a
legislação pertinente e as regras do CDC. TARIFA DE
AVALIAÇÃO DO BEM DADO EM GARANTIA. Autorização
de sua cobrança pela Resolução nº 3.518/2007. Mantida a
validade da cobrança.  (…)

APELO  PROVIDO  EM PARTE.  (APELAÇÃO  CÍVEL Nº
70062591474,  DÉCIMA  TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL,
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  RS,  RELATOR:  ANGELA
TEREZINHA  DE  OLIVEIRA  BRITO,  JULGADO  EM
18/12/2014)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO, mantendo a

Sentença em todos os seus termos. 

P. I.

João Pessoa, _____ de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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